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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORGAO o

1002001/2023-SEMEDPMB-MA

V-

l

êuRmçy^
lC-li-1994

PREFEITURA DE BURITICUPU

DISPENSA DE UaiAÇAO

ART. 24, INCISO X DA LEI FEDERAL 8.666/93

10 de fevereiro de 2023

OBJETO: LOCAÇÃO de imóvel para fins não residências para

ABRIGAS as instalações E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA

Municipal Aírton Sena

NUMERO:

!002/2023

; SEMED
CREDOR: ALSiRA DÊ SOUZA LOURENÇO BEZERRA

Riij A\'ctiida Casielo Branco. 1099. Ccmro. I'<!!r:licufai-M.‘\. (TP iV' 65..^93-000 - CNIM: ü 1.612,525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de fevereiro de 2023; procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1002001/2023-SEMED, dispensa de licitaçãO;

que tem por objeto a locação de imóvel para atender as

necessidades do Município de Buriticupu-MA. Com este fim e

para constar, eU; Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Buriticupu - MA; 10 de fevereiro de 2023.

Chefe da Divisão de Arquivo,
Conservação de Docuinentos e Proiocdo

14^21-SEMAPUN
Mídian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de
Documentos e Protocolo

Rua Avenida Castelo liranco. 1099. Centro. Buritieupii-MA. CEP n'^ 65.393-000 ■ CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

1. UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2. PROC. ADM N” 1002001/2023-SEMED

3. Solicitamos abaixo: () Compra de Material / (X) Contratação de Serviços

6. QUANTIDADE DE

MESES5. ESPECIFICAÇÃO4. ITEM

locação de imóvel para fins não residências para abrigas as

instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MEDIANTE PRÉVIA DE

AVALIAÇÃO TÉCNICA EM ANEXO.
01

lO(dez) meses

7. JUSTIFICATIVA:

O imóvel localizado na Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-65393-000,

Buriticupu/MA, atende as finalidades precípuas da Administração, pois o imóvel possui as características

capaz de satisfazer o interesse público, devido a sua localização e o fácil acesso aos moradores daquele

povoado, e seu preço é compatível com os valores de mercado.

8. UNIDADE/SETOR REQUISITANTE

0 j em, 10 de fevereiro de 2023.

lalma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu-MA. CFP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 1002001/2023-SEMED

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AO (À) Sra. (a) Alsira de Souza Lourenço Bezerra

CPF: 031.257.203-46

ENDEREÇO: Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-65393-000,

Buriticupu/MA

PrezadosSenhores,

Objetivando a locação de imóvel para fins não residenciais, situado na Rua São Francisco, 01,

Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, de propriedade/posse do

sujeito em epígrafe, apresenta as condições físicas e de localização ideal às necessidades da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para funcionamento e instalação da locação de imóvel

para fins não residências para abrigas as instalações e funcionamento da Escola Municipal

Airton Sena, sendo assim, solicitamos, se for de interesse deste, documentação abaixo para

verificação das condições de habilitação e possível contratação:

a) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto;

b) Comprovante de residência;

c) CPF;

d) Comprovante Bancário;

E) Memorial descritivo/ Planta baixa

F) Declaração de Posse/ Registro imóvel/ Contrato compra e venda

Buriticupu/MA, 14 de fevereiro de 2023

Sàl mffWúsa^rres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Burilicupu-MA. CHI’ n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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DECLARACÁO DE FOSSE

Eu, ALSIRA DE SOUZA LOURENCO BEZERRA, brasüeiro (a), casado (a),

portador do RG n°023267392002-8 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 031.257.203-46, residente
e domiciliado na Rua São Francisco n° 01 - Portão da Cikel (Vila 13 de Outubro), Município de

Buriticupu, Estado do Maranhão, DECLARO, para os devidos fins e efeitos legais, perante a

Secretaria Municipal de Educação, que sou LEGÍTIMO POSSUIDOR, de forma contínua e

incontestável, de um imóvel rural contendo uma CASA DE ALVENARIA, situada na Rua Sao

Francisco n“ 01 - Portão da Cikel (Vila 13 de Outubro) - BURITICUPU, Estado do Maranhão,

há cerca de 10 anos, sendo esta posse mansa e pacífica, nos termos da legislação pertinente.

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que não está em andamento nenhuma ação judicial tendo

por objeto a posse do imóvel acima referido (demarcação, divisão, retificação de área, registro

ou outros). Assim sendo, como posseiro, firmo a presente declaração testemunhada pelos

confrontantes indicados na planta topográfica/croqui, comprometendo-me a registrá-la ainda
em Cartório de Títulos e Documentos.

Buriticupu/MA, 28 de fevereiro de 2023.

l.'( ;

.'7 o■\ ; / ●.

Assinatura do Declarante

Testemunhas:

/

1. ASSINATURA:

6 IICPF:

●v'

K2. ASSINATURA:

CPF:
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MEMORIAL , DESCRITIVO

IMÓVEL	

ENDEREÇO	

MUNICÍPIO	

ÁREA	

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

URBANO

RUA SÃO FRANCISCO, 01, POV. PORTÃO DA CIKEL

BURÍTICUPU-MA

1204,02m=^

143,21 m

ALSIRA DE SOUZA LOURENÇO BEZERRA

031.257.203-46CPF,

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 347183.00 S

e 9497249.00 W; Deste segue com azimuíe de 270®0'0" e distância de 25,00m,

confrontando com a Rua São Francisco, chega-se ao ponto P-02: deste segue

coordenadas 347158.00 S 9497249.00 W, azimute de 348°7'3" e distância ecom

43,03m, confrontando com Antonio Sousa Gomes, chega-se ao ponto P-03; deste

coordenadas 347149.14 S 9497291.11 W, azimute de 84°28'2T' esegue com

distância de 30,00m, confrontando com Jarciel de Sousa Bezerra, chega-se ao

ponto P-04; deste segue com coordenadas 347179.00 S 9497294.00 W, azimute de

174°55'13" e distância de 45,18m, confrontando com Raimundo Nonato, chega-se

ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

VISTORESP. TÉCNICO CONFERE

El ^ ís^ãsUio Sousa
Técnico em Edificações
CFT/QRT; 82389542349

Av. Assembléia de Deus, 558, Centro, Buriticupu-MA
Aiohc^et^g

CNPJ: 48.554.002/0001-59
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ORIENTAÇÃO
Convsigència e dedinação de ponto: P1

SIRGAS2000

● 4‘32 828'S

46* 22.6S(K>

Elpspide:

Latíude

Longitude

Data: 2a'01/2023

M

EW

s

c Convergência mendiana: 00°00'00’
d B Decünaçêo magnética: .2o°ch}W

ad = Varíaçêo anual da dec. magnética: O0°0(ro0‘
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ANTONIO SOUSA GOMES RAIMUNDO NONATO

O

V* i
0 a.CCka

1w

í A COMST

P-2 P-1
D»25,00m AZ-270W

COORD. UTM:

P-2 = 347183.00 / 9497249.00

P-2 = 347158.00/9497249.00

P-3 = 347149.14 / 9497291.11

P-4 = 347179.00 / 9497294.00

RUA SAO FRANCeCO

Localização: Portão da Cikel, Buriticupu - MA
Orientação: Sistema de Coordenadas Geográficas e

Plano-Retangulares UTM - Zona 23M
Período: Janeiro de 2023

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO P-01 UTM 347183.00 E e 9497249.00 N

PLANTA TOPOGRÁFICA

ALPHA ENGENHARIA
CNPJ; 48.554.002/0001-59

Av. Assembléia de Deus, 558, centro - CEP: 65.393-00

E-mail: Alphaeng.br@gmail.com

ALPHA IDEMANCA Area
URBANOIMÓVEL:

ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO, 01, POV. PORTÃO DA CIKEL
MUNICÍPIO; BURITiCUPU-MA

ALSIRA DE SOUZA LOURENÇO BEZERRA
031.257.203-46

1204,02m*

ps^Metrq
PROP.;

CPF.: 143,21m

ESCAJA
T

CCNFERE MUNICTO
RESP.TtCNCQ 1:200

Sousa
i ôemco em Edifica^s
ÇFT/CRT: 823Ç9542349

BURmCUPU DATA «

JAN^023
ESTAOQVBTQ

EST.GR>>ffA

MAFmiÃO
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, Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
●tWmtflPMt CNPJ; 06.272.793/0001-84 linsc. Estadual: 120.515.11-3
^' ííti! ***" Alameda A, Qd SOS. n“100. Loteamenlo Quttandinha,

Altos do Calhau - SSo Luís- MA CEP: 65.070-900

Péglna 1/1

Tarifa Social da Enargla Elétrica criada pala La110.438/02PltONOFÂSICOTipo daCia atficaçao: Ra»M. Baixa Randa

N*' de Dias I Próxima Leitura
21/03/2023

Tsf »*o Nofninai CMsp: 220 V Um Min: 202 V Um Max: Z31V Leitura Atual

18/02/2023

Leitura Anterior

20/01/2023

Data das

Leituras 29

Al SIRA DE SOUZA LOURENCO BEZERRA

II^T/U^ÇAO: 2000481644
●257Z0*-’*

R SAO FRANCISCO . 01 . PORTÃO D ASIQUEL PORTÃO
D <VSIQUEL CEP: 65393-000 13 DE OUTUBRO -
BURITICUPU-MA

Parcalro de NagOclo

NOTA FISCAL N" 039083586 -SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSAO: 18/02/2023

Consulta pata Chave de Acesso em:

httpsJ/dfé-portalsvis.r8.oov.bf/NF3E/Consulta
chave de

21230206272793000184660000390836861049128070
Protocolo de autorização: 3212300004711352 ●
18/02/2023 às 20:10:41

Ci 'F:
1000529918

Conta Contrato

3009599125

Total a PagarVencimentoConta Màs

R$ 36,0828/03/202302/2023 VJffSÃiTí

If FORMAÇÕES PARA O CLIENTE ——	
—Qi/2020 RS7S se 02/2020 R$23,36 07/2020 RS83.S5 080020 R$96.S6 09Í2020 RS101.35 10/2020 R$95.81 ●Ainda

● Pariodos: Band.TanI.: Verte;21/01 ● 18/02 ● BENEF-TAft. SOCIALRES 1000/21 RS 17,61

. do ano de 2022. Regulertze e erc^ o●m aberto am noeeo eistema contas
e DÉBITOS;

recibo anuel de quRacao de

ValoriRS)Valor(R$) 8aM<R$} ABquota(%)ICMSPIS/ TributoTarifa

Unít.(R$)
Preço Unit.(R$)
com Tributos

Quant.1t< ns de Fatura
(R$) 7,69COFINS(R$) 16,0000

1,0717

4,94®

42.75

35.06

35,06

ICMS

0.378,001.44 PIS0,390,2059900,266667

0,457692

30
C< Q^mo (kWh)
C^^no (kWh)

aiclo Tarifário Bruto

1,74COFINS11,90

22,65

2.140,590,35312426

4.111.13
S(i

55FEV/22

MAR/22 __

ABR/22 .

MAI/22

juN/22 ■;

JUL/22 .Z

AGO/22 “

SET/22

ouT/22 :.

NOV/22

DEZ/22

JAN/23

FEV/23
:Atr>'0

IT ÍNS FINANCEIROS

Bi neficio Tarifário Liquido

Ci )-llum Pub Pref Munic

17.61-

10,94
61

56C

O 66
N

59S

U 59
M

63
O

68

k 66
w

67h

58

59

56

Reservado ao FiscoConsumoConst.

Medidor
LeituraLeitura

Anterior
Posto HorárioGrandszeMedidor Atual

S416.965C.OFA9.3907.BAA6.4929.0EBB.A3AE56 kWh1,001.3661.310ATIVO TOTALConsumo" J651238914

N* do Programa SooalApresentaçãoResolução ANEEL

1601492746921/03«0233102/22

FtEAVISO DE VENCIMENTO

Gaoo2MsetoOoMorie
C amiAL OE ATQIOIMEKTO 4i ■WmlKl < aMe

U6UE6RÀT1S116
■ni jiprii*

«OtotcM MedoW de bMfgle BMiia [ANSU167

(01
HoesMMre enATuno u H

oecrtos
e OMM dB omUdí ev OXMP <● MacKw e a
oc, nc tw» «om » erte»
( ●BB d> tcmaraSa *u *●

Pague através do PIX.

É mais atcllidade pra

você.

001-9 nndon nnnoQ O3373.382104 60709.793172 9 00000000003608BANCO DO BRASIL VBCtfNTO

LOCAé. OC PAOMCKTO

PAOAVEL PREFERENCtALMEWTE NO BANCO DO BRASIL
SEicnctutid ^

EQUATORIAL MARANHAO DtSTRIB. OE ENERQIA SA
NÒWERO oe RSeCRENciÃ

28.03.2023
AoèNCucénoo BE/cnoWBORerERENCÜTMSrOLACAÒ

o pagamento,

utilize 0 QR CODE abaixo.

Para02/20232000481644
NOSeONUkCRODATAPROCESSAUEN10eSKOE OOCUUEMTO ACBTE

DATADOCUiCNIO 3373382106070970318.02.2023NDM0207S02039083S8618.02.2023 M VALOR OOCUUCMTOVAlOftOUAMT1DADCESPeOSUOCDACARTERAUSO 00 BANCO 30.081R»17 (■) OeSCOMTO AdArSAENTO

COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. (.) OUTRAS OEDUCÒÊs'

(●lAAJLTA

AL^lA"&"l'aÔS?£ScT«m?§^Su57.20346N

(●t OUTROS ACRESCaíOS’

(>)VALORCOeRAOO

Ficha de Compensação
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também estávamos cansados de pagar
tarifas caras e impossíveis de entender
em contas que não rendem quase nada.

Cl Cr

Aqui estão os dados da sua conta:

Nome

AIsira de Souza Lourenco Bezerra

Agência

0001

Conta

61330149-9

Banco

Nu Pagamentos (0260)

Como colocar dinheiro na minha

conta?

Clique no botão abaixo para ver todas

as formas disponíveis para vocé fazer o

depósito ou abra seu aplicativo e clique

em ' Depositar".

r
Como Depositar

L.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão Administrativa de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel do Sr.

AIsira de Souza Lourenço Bezerra, localizado na Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel -

Vila 13 de Outubro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, para abrigar as instalações e

funcionamento locação de imóvel para fins não residências para abrigas as instalações

e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Buriticupu ~ MA, 16 de fevereiro de 2023

Atenciosamente,

Saítfía Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buritiaipu-MA. CHP n° 65.393-OOü - CNPJ: ül .612.525/0001-40
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ESTADO DC MARAMHÃO

PREFEITURA MÜNICÍPAL DE BURiTICUPU
gabikete DOí>i^Erro

PORTARIA N'» 212/2021, DE 25 DE agosto DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E

DÁ OÍ/TRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de
nostermos do art. 89, í!-, V da Lei Orgânica Municipal

O (A)

atribuições legaise

de 15 de junho de

suas

'●> T

*4*

RESOLVE

portador (a)
Art. 1^N

para ocupar o

fèjNfCíPAL OE
do (a) RG n®

cargo

EDUCAÇÃO.^

emde

.SÍJC*>Ar^
. f - . .● ■ =õb. ' : ●

●^.ihs;4v^
ítiatel.

...!?.
y-

l- 'ií.' «:Ú t-
H 1

,‘itf t

ha ántrâ^^nvígiArt. 2^

j

iieôrsc fU

Art,3®l u

It»-.,.

«iüAvsr^ * ■ “ ■‘3r^-
jíT-í'- i:. : f

■ 'í; lV

REGÍSTRE-SE;

CUMPRA^E.

>AL DB BURITICUPU, ESTADO DO
GABINETE DO

MARANHÃO, em 23dÊ agpSto;ífe
\H

i da Sr/^a

Prefeiio Munic

W
\

? 65.353-000 ● CMPÍ: 01.611525.^] -40
RuaSSo B«rticupu-MA. CEP n



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CEP:65.393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA PARA LOCACÃO DE IMÓVEIS

de processo: 1002001/2023-SEMED

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel - Vila 13de

Outubro - Buriticupu-MA

Locador (a): Alsira de Souza Lourenço Bezerra

Locatário (a): Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

Imóvel: Abrigará as instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena

Conforme designação de portaria n° 188/2021 da comissão de avaliação de imóvel, o
presente “Laudo de vistoria” foi executado pela comissão passa a ser parte integrante do
contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 16/02/2023, para todos os fins e efeitos de direito.

( ) bom ( ) regular ( ) mauEstado do Imóvel:

( X )excelente

( ) novo

(10) anos ( ) diasIdade aproximada do imóvel:
( )semanas

( ) meses

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÃO.

01 - Hall de entrada, existem danos

02 - Hall de circulação, existem danos
03 - Salas, existem danos

04 - Quartos, existem danos
05 - Banheiros, existem danos

06 - Cozinha, existem danos

07 - Outras dependências, existem danos
08 - Nas dependências externas, existem danos

(X) NÂO
(X) NÂO
(X) NÂO
(X) NÃO
{ ) NÂO
(X) NÃO
(X) NÂO
(X) NÃO

{ ) SIM

( ) SIM

( )SIM

( )SIM

(X) SIM
( )SIM

( )SIM

( ) SIM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Assoalhos bons

b) Tetos bons,
c) Paredes boas
d) Portas boas

e) Janelas boas
f) Rodapés bons
g) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SIM
(X) SIM

(X) S!M

(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM

( ) NAO

( ) NÃO
( } NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO

Descrição geral:

INSTALAÇÕES ELETRICAS:

[a) - Tomados interruptores e bocais.
(Em bom estado de funcionamento).

( ) NAO(X) SIM

Descrição Geral

INSTALAÇÕES SANITARIAS:

a) - Torneiras, descargas, chuveiros, ralos, pias e vasos sanitários.
(Em estado regular de funcionamento).

( ) NAO(X) SIM

Descrição Geral

INSTALAÇÕES DIVERSAS:

a) - Esquadrias, vidros, chaves internas e externas, azulejos, perfeito estado de
conservação.

( )NÀO( X} SIM

Descrição Geral

VÃuÃo



\H
ffFOLHAS._,.',.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.39S-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

RELAÇÀO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

HALL DE ENTRADA: Em bom de conservação.
Pintura: em bom estado.

Piso: em bom estado.

SALAS: Em bom estado de uso e conservação.

Piso: não possui.
Porta, janela, rodapé: em bom estado.
Pintura: em bom estado.

SALAS: em estado de uso e conservação.

Piso: não possui.

Porta, janelas, rodapé: em bom estado.
Pintura: em bom estado.

Banheiro: em bom estado.

BANHEIRO SOCIAL: em estado de uso e conservação.

Azulejo: não possui.
Piso: cerâmica, em bom estado.

Pia, descarga, vaso sanitário: em bom estado.
Porta: em estado regular
Chuveiro: em estado regular.

CIRCULAÇÃO INTERNA: em perfeito estado de conservação e funcionamento.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em bom estado de conservação e

funcionamento.

ENCERRAMENTO

O IMÓVEL AVALIADO ENCONTRA SE LOCALIZADO NO PORTÃO DA CIKEL,

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. HAVENDO NECESSIDADE DE
RESTABELECER DA PAREDE DA SALA. DE ACORDO COM O VALOR DE

MERCADO, O VALOR AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00
(QUATROCENTOS REAIS).

VWvjOO/YO-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes, e o locatário se responsabiliza
integralmente pela conservação e segurança do imóvel, arcando com qualquer prejuízo
causado por perdas e danos, constatados na ocasião da devolução do bem.

BURITICUPU-MA, 16 de fevereiro de 2023

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA

LORR^fi^WS

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111848015-5

ÍMES FORTE

£HeníalhamiAomymra
Enqenhe«ra Civil

CRE^

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ÍLvriÇX

ENGENHEIRA CIVIL

CREA MA 1119799082-4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'’ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - fíURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

'íf

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

k*.r'

SALA

Í4AuJQ/v-»íx. JLsum2 \J/JUAyü
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CEP:65393~fí00 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

SALA

I
I

p

SALA

lÁMí^
JXoüAja \Jouuao0/v^(X
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N‘'Ol, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

I

I

RANHEIRO

SALA

]4j!íw
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ESTADO 00 f^RANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3URIT1CUPU
SECRETARIA MUNICIPAL D5 ADS^NiSTgAÇÀO_E_PLAN£JAM£N^

PORTARIA DE N” 188/2021- SEMAPLAN

Administrativa paraCria Comissão

proceder à avaliação das condições de
conservação e preço de mercado para
locação e venda de imóveis pelo Município
de Buríticupu- MA para funcionamento
de órgãos e setores ligados a Prefeitura
Municipal de Buríticupu, designa
membros e dá outras providências.

seus

0E .administração eMUNICIPAL

PLANEJAMENTO DE BURÍTICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

O SECRETÁRIO

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos:

RESOLVE:

Comissão Administrativa para proceder à avaliação das
de mercado para locação e venda de imóveis pelo

ART. 1°: Criar a

condições de conserv'açâo e preço

Município de Buríticupu, através da Secretaria Municipal Obras e Urbanismo -
funcionamento de órgãos e setores ligados a mesma, designado para

y.-

SEMOB. para o

tanto os seguintes servidores para compò-la;

LYS NEVES FORTE (matrícula: 000807) ENGENHEIRALORRANA

CIVIL;

000940)MOURA VTEÍRA (matrícula:ELLEN KAILWANA
ENGENHEIRA CI\TL;

ART. 2®: Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a escolha dos imóveis
locaçSc peia ComisMO Administrativa:

O imóvel a ser locado deve atender as finalidades precipuas da Administração;I.

O preço do aluguel deve ser compatível com os valores de mercado, segundo
avaliação prévia realizadas peios membros da Comissão;

11.

'XC-

Rua São Rsifrsundo, 01, Centro. euríticupu-MA, CEP ní 65.393-000 - CNPj: 01.612.525/00C2-4C

V
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ESTADO 00 MAKANriÂO

prefeitura MUNICIPAL DE BURITÍCUPU
MUNlCiP.AL D£ ADMINISTRAÇÃO £ ?LAN£jAf4ENT0S£CR£TARiA

Deve ser elaborado em T enno de Avaliação de Imóvel indicaiído os motivos
e localização) que condicione a

m.

justifícadores (necessidade de instalação
escolha do imóvel.

AJ^T. 3®: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..
iP''

SECRETARIA MUNICIP.AL DE AD.VIINISTR.AÇÃO EG.ABINETE DA

PLANEJAMENTO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Dê-se Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

V.ANDECLEBER HLErTAS SILVA

SECRETARIO MUNICIP-4L DE AD^nN7STR.4ÇÃO E PLANEJAMENTO

»:■

65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/C001-40Í5
RU3 São Rairnunco, 01, Centro. Burrticupü-MA,

P-
ft-

¥
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buríticupu > MA.

Objeto: locação de imóvel para fins não residências para abrigas as instalações e

funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, com um valor global estimado de R$

4.000,00 (quatro mil reais). Solicito informação sobre a existência de Dotação

Orçamentária e Impacto Orçamentário da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

conforme solicitações constantes dos autos do processo administrativo n*

1002001/2023-SEMED.

Atenciosamente,

Buríticupu - MA, 16 de fevereiro de 2023.

AFONSO B&^RRÔS BATISTA

OrdenadAr(a) ae Despesa

Rua Avenida Casiclo Branco. 1099. Ceturo. Buriticupu-MA. CEP n^' 65.393-000 - CNIM: 01.612.525/0001-40
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PrsisKtisa Munfcçsücá S-wPliç-a-^
CNP2:0t.5i2.525.^a01-4-: '

SusSáb Rs±r.üadi;. S‘; -C2j:«
CE?: 65 3?3.í5UD

POMIÁRIÁ .V 026/2021 BI m BE JANEIRO BE 202Í.

DISPÕE SOBJi.FA DESIÚNAÇÃO DQ ORDENADOS
DEòP£S/iSDGtPM. FUNDEBEFMSDP
- MA E DA OU-TRAS PROFIDÊNCIaS.

—'i2-

L'

O PREFEITO MUmCIPAL BE BURfOCUPU -
úz Lsi Orgâilíca Iví.—i

NIAIx üC USC’ cs SCS.S
içSes legais e nos teimos dc ari. S9. II.
de 997, pela presente.

ceu
:2xc

aiSOL VE:

Ars. V - Nomeai- o senhor AFONSO BARROS BATISTa. _=
^907^6 SEIUS?/MAeCPFn=i.S7:086.922-20paraORBEN/D®M^a

PaRTÍCíFAÇAQ do MJMCIPíOS (FWy-r» STHWVP 3..,
^^NUTENÇAOE0ESENVOLíTVÍENTO3AEDOCACÃOBAsíCaNN ''
i h Í.-NBO Municipal, be saúde iFvisk ’ ^ -

Árt, D - c;ei:nir c Sr= Afor^so Bííítos Batista:
CíO rreiSito; Controiadons

c-oncc Ordsnador dg Dssn

ir^snarência fúbiica de
^ecreranas .Municipais de Administração e Planejamento:. Fmánças;.' '
cc-.-^ana -g A-oastecinienio; Cultura: Habitação: líiáústria. Comércio e "

e de Presen^açãc dos Recursos Naturais; Obras
.rausporte e Secretada de Esportes. L-a?er e-Juvenrads,

55£5

Geral e

Agricultura, Pesca

.V
— n-

e. UrbardSinc; .ránsirc .e

Árt, 3®
- A presente Portaria «mra bss vigor aa data cs sca -rsc-a-?

rscroagindo seus efeitos â-04'.de Janeiro ae 2021.
V

AH. 4^" * .^et-ogâm-se ss disposições em contrário.

RECISTRB-SE.

PU3LIQUH-SE,
cumpra-se.

^.Al»E«5ETE DO PRSFEITO MUNICíPaX SS 3ÜHÍTÍCÜPU. sapran^
SC MA&ANHÃO, em 08 de ianeiro áe 2(É«

í

í. ■.>.

Jcãc Caries ■fc da Süva
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo

ORDENADOR DE DEPESAS, Sr. AFONSO BARROS BATISTA;

DESPACHO; Segue Processo Administrativo 1002001/2023-SEMED, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 16 de fevereiro de 2023

José Rain uiid

Diretor Dep irj ir
p dps Sa itos Moraes
pWitodt Contabilidade
: MA 66' )9

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que t^cebi o presente documento

u 0Z> / 'ZOVbEm: /

\ssinatura

Rua Sào Raimundo, Ol. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o ns CRC: MA 6609.

Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

Locação de Imóvel para fins não residenciais para Abrigar as Instalações e Funcionamento

da Escola Municipal Airton Sena, do Município de Buriticupu - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 02 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação - MDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.052 - Manutenção e Apoio às Atividades do Ensino

Fundamental

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

VALOR R$ 4.000,00

Buriticupu - MA, 16 de fevereiro de 2023.

do Jojs^arkos Moraes
arnj ínfo de Contabilidade

José Raimu

Diretor Depar

Ci 660

Rua São Raimundo, 01. Cuntro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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êSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
^ GA3ÍNETEDO PREFEITO

PORTARIA N* 076/2022 - GAPRE DE 20 DÊ MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DiRETOr:
jf\lTERÍNO DO DEPARTAMENTO GERAL DE
COíNTABíUDADE,

PROVIDÊNCIAS.

OUTRASDA

- MA, no uso de suasO Pf^FEiTO MUNICIPAL DE BURITICUPU
termos do art. 89, li. “a" da Lei Orgânica Municipai de 15atribuições legais e nos

de junho de 1997, peia presente.

RESOLVE:

Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
S1^€97^3^^íP/l\^ e CPr n°

comissão de DIRBTOR

Art. 1® Nomear o (a)
n®MORAES, portador (a) do (a) RG

.253.303-68, para ocupar o paÉrgò de provimento em
DEPARTAMEttrÕ GERAL OE CONT^UDADE, com

626

INTERINO DO

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

vigor na data de sua^pub^^^o, retroasincoArt. 2° Esta Pç»t^ entra em

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

3® Revogam-se as disposições em contrário.Art.

REGíSTRE-SE.

PUBLÍQUE-SE,
CUMPRÃ-SE.

PRBFBTO MUNICÍPAL DE BORinCUPU, BSTÂDC DOGABiNBTE DO

maranhão, em 20 de maio de 2022.
Assinado deforma digital

pof jOAO CARLOS TBXBRA
DA S1LVA-.9735S734304
Dados:2022.05^01632:00
-03‘00’

JQAO CARLOS
TEIXEIRA DA

SiLVA;97359734304

João Carlos Teixeira ds Silva
Prefeito Munidps! de BuriScupuMA

“ 65.393-000 - CN?J: OÍ.61Z525/0001-4G
S'a São Ssimiiido. 01. Cmtio, tsunncapu-MA, CEP n
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.2 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

a despesa, cujo objeto é locação de imóvel para fins não resídencías para abrigas as

Instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, tem comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa

3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buriticupu - MA, 16 de fevereiro de 2023.

José Rai nun( oj lok Santbs Moraes
Cl IC/IVM {*609/0-7

Diretor oo O^.^e Contabilidade

Rua Avenida Castelo Braneo. 1099. Centro. Buriticupu-MA. CKP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e 11 do

artigo 16 da Lei Complementar n? 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal}, que a

despesa relativa à locação de imóvel para fins não residências para abrigas as

instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO. Possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para

o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 16 de fevereiro de 2023.

AFONSO fiARRQS BATISTA
V

Ordenador(a) de Despesa

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupii-MA. CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, AFONSO BARROS BATISTA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2.052 - MANUTENÇÃO E APOIO ÀS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 4.000,00

(quatro mil reais).

Buriticupu - MA, 16 de fevereiro de 2023

AFONSO BARROS BATISTA

Ordena^or(a]Ade Despesa

Rua Avenida Castelo Branco. 109'). Centro. Buriticupu-MA. CEP n" 65.393-000 - CNIM: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste Processo
Administrativo de n“. 1002001/2023-SEMED, viemos emitir a presente declaração de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“. 8.666/93, suas

alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2.052 - MANUTENÇÃO E APOIO ÀS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

VALOR TOTAL: RS 4.000,00 (quatro mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93, suas alterações

posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações

posteriores e atualizada pela Lei n- 9.648/98, vimos comunicar a SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da presente Declaração, para que se proceda de acordo, a

devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 17 de fevereiro de 2023.

(rfía Sousa TorresC7 Sa

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Burilicupu-MA. CBP n° 65.393-OUÜ - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n.s 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela

Lei n.2 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada peta Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo 1002001/2023-SEMED, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas

alterações, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de

instruir processo.

01. Objeto: locação de imóvel para fins não resídencías para abrigas as Instalações e

funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2.052 - MANUTENÇÃO E APOIO ÀS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

02. Valor Total Estimado: RS 4.000,00 (quatro mil reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas

alterações.

Buriticupu ” MA, 17 de fevereiro de 2023.

iifTia Sousa Torres
Secretária Municipal de Educação

C7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE ÜCITAÇAO N9. 002/2023-SEMED

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se locação de imóvel para fins não residências para abrigas as instalações

e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Justifica-se a escolha do Sr. Aisira de Souza Lourenço Bezerra, portador da Cédula de Identidade

RG n^ 023267392002-8 GESP/MA e CPF n“ 031.257.203-46, por ter demonstrado para esta

administração total capacidade para desenvolver os trabalhos.

A pessoa física supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de

documentos exigidos, conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

O Senhor(a) Sr. Aisira de Souza Lourenço Bezerra, portador da Cédula de Identidade RG ns

023267392002-8 GESP/MA e CPF n“ 031.257.203-46, apresentou proposta vantajosa para

Prefeitura Municipal de Buriticupu, no valor anual total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pelo Sr. Aisira de Souza Lourenço Bezerra, portador da

Cédula de Identidade RG ns 023267392002-8 GESP/MA e CPF n“ 031.257.203-46, o qual

importa em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e valor Global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) é

compatível com o valor de referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na

pesquisa de preços realizada.

Desde Já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 20 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupii-MA. CLP n" 65.393-000 - CNP.I: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.5 1002001/2023-SEMED

N.9 002/2023-SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2023.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o

exame dos documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação

direta mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.Q 002/2023-SEMED,

Processo Administrativo 1002001/2023-SEMED, fundamentado no art. 24, inciso X da

Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de imóvel para fins não residenciais.

Atenciosamente

V
Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo IBranco. 1099. Cenlro. Buriiiciipu-MA. CBP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1002001/2023-SEMED

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 002/2023-SEMED

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM

ENTRE SI, COMO LOCATÁRIO, 0 MUNICÍPIO DE
BURITICUPU ma, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 0 (A) Locador (a) Aisira de

Souza Lourenço Bezerra, na forma abaixo.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, inscrita no C.N.P.J. sob o N9: 01.612.525/0001-40 com sede na rua São Raimundo, N9 01,

Centro, Buriticupu/MA, CEP; 65393-000, neste ato representado por Salma Sousa Torres, portador da
Carteira de Identidade n^ 047573852013-3 -SSP/MA e CPF sob o n^ 815.769.003-04, doravante

denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, Aisira dc Souza Lourenço Bezerra, portador da Cédula de

Identidade RG ns 023267392002-8 GESP/MA e CPF n“ 031.257.203-46 doravante denominado(a)

LOCADOR(A), residente e domiciliada na Rua São Francisco, OL Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro. CEP-

65393-000. Buriticupu/MA, CEP: 65.393-000, resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 002/2023-SEMED, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei

Federal n.9 8.666/93 e pelas cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO: locação de imóvel para fins não residências para abrigas as

instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena, localizado Rua São Francisco, 01,

Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, Buriticupu-MA, CEP:

65.393-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel objeto do presente

contrato, destina-se a locação de imóvel para fins não residências para abrigas as instalações e

funcionamento da Escola Municipal Airton Sena.

CLÁUSULATERCEIRA- VIGÊNCIA

3.1.0 presente contrato terá sua execução durante lO(dez) meses, a contar da data de sua

assinatura, apresentando sua vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos períodos, de acordo corn o artigo 57, inciso lí, da lei Federal n^

8666/93;

3.2. A LOCADORA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. A LOCATÁRIA poderá dar por finda a locação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias, ressalvando-se a CLÁUSULA 11.2.

Rua .Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticnpj-.M.A. (.F-;p n'' 65..Í93-000 - CNI’J: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNiCíPAL DE BURITICUPU

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao mês e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como valor global

do Contrato ao final de 10 (dez)) meses, a ser creditado na AG: 0001, CONTA: 61330149-

9, Nu Pagamentos - Nubank.

Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade da LOCATARIA o pagamento,

exclusivamente, das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica
relativas à área do imóvel locado.

4.1.

A LOCADORA será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente

ao imóvel, bem como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel.

4.2.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de

01 (um) ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no

art. 28, § 12, da Lei n. 9.072 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo 12, da

Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.1.

Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta

poderá sofrer atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice

a ser estabelecido pelo Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o

disposto nos arts. 2“ e 3® da Lei n. 10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época

do reajuste, observando-se como limite o valor praticado no mercado, sendo o novo valor

registrado por intermédio de apostila, a ser emitida quando for oficialmente fixado pelo
Governo Federal o índice de variação respectivo.

5.2.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

Vencido cada mês da locação, a LOCATÁRIA depositará, no mês subsequente, o aluguel

em conta indicada pela LOCADORA, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta)

dias;

6.1.

O pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante

dotação orçamentária;

6.2.

O pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel
peta LOCATÁRIA.

6.3.

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu-M.A. CEI^ n'' 65.393-üüu - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

6.4. 0{A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados

bancários necessários para efetivação do{s) pagamento{s) pela LOCATÁRIA.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderio gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões

descritas na CLÁUSULA 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das

seguintes dotações orçamentárias:
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2.052 - MANUTENÇÃO E APOIO ÀS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. A LOCATÁRIA, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por

escrito, da LOCADORA;

8.2. Findo 0 prazo da locação, será o imóvel devolvido à LOCADORA nas condições em que foi

recebido pela LOCATÁRIA, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso

normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento da LOCADORA,

integrarão o imóvel, ficando a LOCATÁRIA desobrigada do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pela

LOCATÁRIA, não integrando o imóvel;

Deverá a LOCADORA promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários

para manter o imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de

redução do alugue! proporcionaimente à área afetada em decorrência do reparo

não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo fixado para o conserto,

ou rescisão do contrato;

A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a

realização dos reparos ao seu encargo, e este não os efetivar no prazo de 15 (quinze) dias.

8.5.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO:

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Burilicupu-M.^. CBP n" 65.393-000 - CNIM: 0! .612.525/0001-40
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Este contrato continuará em vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer título,

do imóvel locado, podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste contrato de locação

no Registro de Imóveis competente.

9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as

partes {LOCADORA e LOCATÁRIA) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de

sinistro que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

11.1. Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas na Lei Federal n.s 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇAO DA DISPENSA:

12.1. Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades

de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

0 preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

13.1. Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir

qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo a LOCADORA os direitos da

Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da

Lei n. 8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes

legais, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito.

Burítícupu/MA, XX de XXXX de xxxxx.

XXXXXXXXXXXXX

CPF:

Locador (a)Locatária

Rua Avenida (,'a.steio Branco. 1099. ('entro. Biiriticupii-MA. CLP n" 65.393-üOO - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER jurídico

Referência: Processo Administrativo n° 1002001/2023 - SEMED

Dispensa de Licitação n“: 002/2023
Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Locação de Imóvel para fins nâo residenciais

Senhor Secretáho(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Educação autoriza a
locação de imóvel para abrigar as instalações e funcionamento da Escola Municipal Aírton
Sena. Consta nos autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor
valor locatício, compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) mensais, e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como valor global do contrato ao final de
10 (dez) meses, tendo como responsáveis Técnicas as Engenheiras ELLEN KALLWANA
MOURA VIEIRIA, inscrita no CREA/MA sob o n° 111979082-4; e LORRANA LYS NEVES
FORTE, inscrita no CREA/MA sob o n® 111848015-5.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n® 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades orecípuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO efetue a contratação, com dispensa deque a

licitação, tendo em vista que o valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24,
inc. X, da Lei Federal n® 8.666/93.

É o parecer.

BUHtí fevereiro de 2023.

lí»

Araújol^t^iro
lessor Jípéíco

09/2022

M;

PGírtari

Rua Sào Raimundo. 01. Centro. Burilicupu-M.A. Cl-R n" 6.^.'.593-000 - CNP.I; 01.612.525/0001-40
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A Exceientíssima

Sr(a). Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26,

e em conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação,

ratificação, adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n® 002/2023-

SEMED, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N^, 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 27 de fevereiro de 2023.

Rua Ax cnida Casielo iiranco. 1099. Ceiuro. Buriticupu-M.'\. CLP n" 65.393-0(X) - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHA.O

PREFEITURA MUNICIPAL Dh BURITiCUPU
SECRFITARiA MUNiCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E Pl.4,NEJAMENtG

PORTARIA N" 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
A

nomeação do

sessor Jurídico do -Cahineíe do

efeito, e dá outras providências

■'■is.oõe sobre L4

}

o SECRETÁRIO MUNICIPAL D£ âBMINISTKU^v

BuRíTICUPUL ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições iegais que lhe são

conferidas peio Decreto Municipal n“ 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

E planejamento de1

níido na Lei Municipal n® 293. de 17 de maio de

ções introduzidas pela Lei Municipal n’’ 510, de 25 de outubro de
CONSIDERANDO o penrJssivo co

2013, com as aííe

2022.

la

fESOL V L:

Arf. 1®. Nomear o Sr. NL4RCOS GâBRÍEL ARAÚJO RiBEIRO, portador da Céduia de

identidade RG 03‘S42083z009-2 SSP/iViA, inscrito no CPF/MF sob o n° 056.214.973-25,

inscrito nos quadres da Ordem dos .-'.dvogados do Brasil, S.ecçào do Maranhão sob o rd
22.429, para ocupar o cargo de pro'rirr:enTo em. Cv.-

denominação “‘Assessoria JurídiCí.

ssão de ASSESSOR JLRIDICO, comom

ianto ao Gabinete do Prefeito.- .àSSJ > J

data de publicação, ficando revogadas asPortaria entrará ern

disposições em contrário.

Arí. £sta .tíor na

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

ento de Buríticupule Á-dminisíração e Flanejauídô Secretário MuíGabine

Estado do Maranhão, sm 518 de novembro de 2022.

uai

I

●C--’

■r Freitas Silva

istração e Planejamento.

Va C.
v.v

S- Tario iVí ● t

/OOCm-40CNP;: 0rSão Aí.im
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023-SEMED

Ratifico 0 presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, e em

conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

VI, do mesmo diploma legal.

locação de imóvel para fins não residências para abrigas as

instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena.

OBJETO:

1002001/2023-5EV1EDPROC. ADM. N9

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;

R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao mês e R$ 4.000,00

(quatro mil reais) como valor global do Contrato ao final de 10

(dez) meses, a ser creditado na AG: 0001
61330149-9, Nu Pagamentos - Nubank.

VALOR;

CONTA:

Alsira de Souza Lourenço Bezerra;NOME DO CREDOR:

031.257.203-46;CPFN9:

Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-

65393-000, Buriticupu/MA.

ENDEREÇOCREDOR:

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-

65393-000, Buriticupu/MA.

locação de imóvel para fins não residências para abrigas as

instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

FINALIDADE DO IMÓVEL:

Buriticupu - MA, 27 de fevereiro de 2023.

ousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Casielo Branco. 1099. Ccmro. Burilicupu-M.A. ClíP n" Ó5.39.3-000 - CMIM; 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 002/2023-SEMED

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor do Sr.(a) Aisira de Souza Lourenço

Bezerra, portador da Cédula de identidade RG 023267392002-8 GESP/MA e CPF n°

031.257.203-46, residente e domiciliado na Rua São Francisco, 01, Portão da Cikel - Vila 13 de

Outubro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, referindo-se à locação de imóvel para fins não

residências para abrigas as instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, totalizando valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tudo

em conformidade com os documentos que instruem este Processo NS 1002001/2023-SEMED,

Dispensa de Licitação N^ 002/2023-SEMED, com fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X,

da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade com o Parecer da

Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legai.

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2023.

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu-MA. Cl-iP rr’65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Mimicipal de Saúde do Município de BuriticupadVÍA.-
BASK LKGAl.: I.ci Federal 10.520, de 17 de julho de
2002, c Lei n° H.666/93 e suas alterações. VALOR: O

valor tüia! é dc RS 669,123,66 (seiscentos e sessenta e

nove mil. cento e vinte e três reais e sessenta c seis

centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2023 Atividade 1602.103010026.2.117 Manutenção das

.‘\çòes da Atenção Básica , Classificação econômica
●3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenio

3.3.90.30.10, no valor de RS 225.195,30. Exercício 2023

Atividade 1602.103010026.2.117 Manutenção das Ações

da Atenção Básica . Classificação econômica 4.4.90.52.00
Ivquipamcncos c material pennanente, Subdemento
4.4.90.52.08. no valor de RS 443.928,36. VIGÊNCIA:
com inicio na data dc 29 dc Março de 2023 extinguindo -se

cm 31 dc Dc/embro de 2023, prorrogável na forma do arl.
57, da Lei n‘' S.666, de 1993. SIGNATÁRIOS: Sr.
Afonso Barros Batista, pela Contratante e a Sra. Thacya
Alexandra .Aniorim Santos, pela contratada.
Buriticupu/M-A, 29 de março de 2023. .AFONSO
B.ARROS BATIS I .A, Chefe De Gabinete / Ordenador

De Despesas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 002/2023-SEMED. Ratifico o Ato dc
Declaração de Dispensa de Licitação, a favor do Sr.(a)
ALSIRA DL SOUZA LOURENÇO BEZERRA, portador

023267392002 -8da C'édula de Identidade RG n'

GESI*/.MA e CPF n° 031.257.203-46, residente e

domiciliado na Rua São Francisco. 01, Portão da Cikel -

Vila 13 dc Outubro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA,

referindo-se à locação de imóvel para fms nào residências
para abrigas as itisialações e funcionamento da Escola
Municipal Airton Sena, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇ.ÀO, totalizando valor de RS 4.000,00 (quatro mil
reais), tudo cm confoirnidade com os documentos que
instnicm este Processo N“

Dispetisa de Licitação N‘“
fundamcnio nos termos do Artigo 24. inciso X. da Lei
Federal n'’. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,

acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso
\T. do mesmo diploma legal. Biirilicupu/MA, 27 de
fevereiro de 2023. Salma Sousa Torres, Secretária

1002001/2023 -SEMED.

Ü02/2023 -SEMED. com

.Municipal de Educação.

Bü«a
**-.597.343-*’ em 30/03/2023 08:06:59 - IP com n°: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buritiCüpu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 111 SSÍS
Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:

www.buriticupu.ma.gov.bra DOM



folhas 32"-

x>i(|tTVKA Dl

BMVnCJPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação

002/2023-SEMED, datado de 28 de fevereiro de 2023 no Mural de Avisos desta

Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por locação de imóvel para fins não

residências para abrigas as instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton

Sena, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Buriticupu - MA, 27 de fevereiro de 2023.

^ma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Casielo Branco, 1099. C.'cnii'o. Ikiriticupn-M.A. ChP n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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tSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL ü£ BURITiCUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da SECRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAÇAO, convoca o

Sr. Alsira de Souza Lourenço Bezerra, portador da Cédula de Identidade RG 023267392002-8

GESP/MA e CPF n“ 031.257.203-46, residente e domiciliado na Rua São Francisco, 01, Portão da

Cikel - Vila 13 de Outubro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, para assinatura do Contrato na de

Dispensa de Licitação n^ 002/2023-SEMED referente à locação de imóvel para fins não

residências para abrigas as instalações e funcionamento da Escola Municipal Airton Sena,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas

em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 03 de março de 2023

Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Casielo Branco. Í099. Ceniro. Buriticupu-MA. CEP n'’ ó.5.393'(KK) ■ CNIM: 01.612.525/0001-40


